
 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA RETIRADA DE KIT POR TERCEIRO 

 

A presente autorização deve ser entregue no ato da retirada de kit juntamente com o comprovante de realização da 
prova, conforme o Regulamento oficial do circuito TRIDAY Virtual Series. A partir do momento em que esta autorização 
é assinada e apresentada à organização, fica entendido que o atleta concorda com o regulamento oficial do evento e 
se responsabiliza pelo material retirado. 

  

Eu, ________________________________________________, portador(a) do CPF nº _________________  

autorizo o(a) Sr(a) _________________________________________________________, portador do RG nº  

___________________________ e do CPF nº ___________________ a retirar meu kit atleta do TRIDAY Virtual 
Series. 

 

________________________, ____ de ________________ de 2020. 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do(a) Atleta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


